
GABINM DO PREFDTO 

../flunicipal f}.ssis 

DllCIUtft) 1111 2.345, l1ll 21 l1ll JAllBillO l1ll r.992. 

Reajusta o preço de JlilSSilgl!IJS de &llbus ' 

da l!eDU.ssiaoári.a J.F.Gazr:1a & C1a.Ltda, 

.llllçresa de ft'aDSpartes Colet1vos Urbanos. 

llOllBU JOS1l JIOU'ARDrI, Prefeito do llunJ.cípJ.o de AssJ.s, no uso de 

suas atrJ.buiçéJes legais, tendo em vista o dJ.sposto no artJ.go 177 da LeJ. OrgânJ.ca do 

HunJ.clpJ.o de Assis, e 

considerando que o ultimo reajuste da tarJ.fa de passagens da per

lllissJ.onárJ.a, deu-se em 20 de dezembro de r.997, 

a presente, 

considerando o índJ.ce J.nflacJ.onárJ.o regJ.strado daquela data até 

consJ.derando o awnento dos preços de J.nsU1110s e demais componentes 

do custo incJ.dente no transporte coletivo urbano, 

consJ.derando a necessidade de reajuste dos salárJ.os dos funcioná-

rios da permissJ.onária, e 

consJ.derando.' aJ.nda, o que foJ. delJ.berado pela COlllJ.ssilo llunicJ.pal • 

de Assessoramento de 'Transporte Colet:J.vo conforme Ata da reuniilo realJ.zada em 27 de 

Janeiro de 1. 992, 

Jlrt1go , ... 

D BC R B !'A: 

A tarJ.fa de passagens de 8nJ.bus da permissJ.onárJ.a J.F.GarcJ.a & Cia. 

Ltda., Empresa de 'Transporte Coletivo Urbano, cam sede nesta cl.d.!_ 

de de Assis, à Rua SebastJ.ilo Le.1.te do Canto, n!ll 847, regularmente 

cadastrada sob o n!ll 2.852, junto à Prefeitura llunJ.cJ.pal de Assis, 

fJ.ca reajustada para o valor de CR$300,00 (tzea!lltOB t:ruze1ros} , 

a partJ.r de zero hora do dia 02 de fevereiro de 11.1.992. 

Parágrafo Ua1co - Fica assegurado o abat.1.mento de 50fl(cJ.nquenta por cento} para alu 



GABINETE DO PREFEITO 

./il.unicipal fJssis 

Decreto na·2.345/92 • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  fls. 02. 

nos de estabelec.l.mentos de ens1no, pelo s1stema d&:'lliJB&es mezlsais. 

Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publ1cação. 

Revogam-se as d1spssições em contrário. 

�refe1tura lfunicipal de Assis, 1.992. 

Publicado na Secretaria 

Jurfdicos, eJR 27 de Jaae1ro de t.992. 

in1stração e Assuntos 


